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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 17 de março de 2016, na 

Sede da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, a fim de 

analisar e dar parecer sobre a Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 

relativo à homologação e à fiscalização do mercado dos veículos a motor e seus reboques e dos 

sistemas, componentes e unidades técnicas destinados a esses veículos, [COM(2016)31] + [SWD 

[2016)9] e [SWD[2016)10]. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente iniciativa decorre do direito de audição da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores previsto no n.º 2 do artigo 229º da Constituição da República 

Portuguesa (CRP) e, no caso em apreço, no nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio. 

 

A Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, dispõe no âmbito do “acompanhamento, apreciação e 

pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do processo de construção da União 

Europeia”, que quando esteja em causa matéria da competência das Assembleias Legislativas das 

Regiões Autónomas, deverão estas ser “consultadas em tempo útil” pela Assembleia da República, 

tendo em vista o respeito pelo princípio da subsidiariedade (nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, 

de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio de 2012).  

 

Acresce que a norma supra referida é a concretização da alínea v) do nº 1 do artigo 227º da CRP, 

pois as regiões autónomas têm poderes para “pronunciar-se, por sua iniciativa ou sob consulta dos 

órgãos de soberania, sobre as questões da competência destes que lhes digam respeito, bem como, 

em matérias do seu interesse específico, na definição das posições do Estado Português no âmbito 

do processo de construção europeia”.  

 

Também o nº 1 e alínea c) do nº 2 do artigo 122º do Estatuto Político Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (EPARAA) determina este direito de participação e audição da Região nos 
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processos de formação da vontade do Estado Português no âmbito da construção europeia quando 

estejam em causa matérias que lhes digam respeito, as quais estão previstas – no que respeita à 

participação da Região na política externa da República – no n.º 2 do artigo 121º do EPARAA.  

 

Por fim, considerando a matéria constante da presente iniciativa, constata-se que, nos termos do 

artigo 1º da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores nº 30/2012/A, 

de 21 de dezembro, é competente para apreciação da mesma a Comissão de Economia.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

A presente Proposta de Regulamento visa – cf. previsto no artigo 1.º - o seguinte: 

 

1. “O presente regulamento estabelece as disposições administrativas e os requisitos 

técnicos para a homologação e colocação no mercado de todos os veículos novos, 

sistemas, componentes e unidades técnicas destinados a esses veículos, referidos no artigo 

2.º, n.º 1. Aplica-se igualmente a homologações de veículos individuais. 

 

2. O presente regulamento estabelece os requisitos relativos à fiscalização do mercado de 

veículos, sistemas, componentes e unidades técnicas que estejam sujeitos a homologação 

em conformidade com o presente regulamento, bem como de peças e equipamento para 

esses veículos.” 

 

Segundo o n.º 1 do artigo 2.º, “O presente regulamento aplica-se a veículos a motor das 

categorias M e N e seus reboques da categoria O destinados a serem utilizados na via 

pública, incluindo os concebidos e construídos em uma ou várias fases, e a sistemas, 

componentes e unidades técnicas, bem como a peças e equipamento, concebidos e 

fabricados para esses veículos e reboques.” 

 

Em sede de exposição de motivos começa por referir que “Os requisitos de homologação 

aplicáveis aos veículos a motor e seus reboques figuram atualmente na Diretiva 

2007/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho («Diretiva-Quadro»).” 

 

No entanto, considera-se que “as diferenças de interpretação e de rigor na aplicação dos 

requisitos nos Estados-Membros estão a reduzir a eficácia do quadro.” 

 

Assim, identificou-se “como prioridade o reexame da Diretiva 2007/46/CE e a 

necessidade de dar especial atenção aos seguintes aspetos: 

 

– introdução de disposições de fiscalização do mercado para complementar os requisitos 

de homologação, 

 

– clarificação dos procedimentos de recolha e salvaguarda, bem como das 

condições de concessão de extensões a homologações de modelos de veículos existentes, 
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– melhoria da execução do quadro de homologação, graças à harmonização e ao reforço 

dos procedimentos de homologação e de conformidade da produção aplicados pelas 

autoridades e pelos serviços técnicos dos Estados-Membros, 

 

– clarificação dos papéis e das responsabilidades dos operadores económicos na cadeia de 

abastecimento, e das autoridades e partes envolvidas na execução do quadro, e 

 

– melhoria da adequação de regimes de homologação alternativos (homologações 

nacionais de pequenas séries e homologações individuais) e do processo de homologação 

em várias fases para proporcionar a flexibilidade adequada aos nichos de mercado e às 

PME, sem, no entanto, distorcer a igualdade de condições de concorrência. 

 

Acresce referir que “Muitas partes interessadas apelaram abertamente a uma revisão deste 

tipo após a eclosão do escândalo da VW.” 

 

Daí aduzir-se que “A crise das emissões da VW exige uma reavaliação exaustiva do atual 

sistema de homologação de veículos a motor, com vista a colmatar as deficiências 

regulamentares que impediram a deteção desta violação em grande escala dos requisitos 

de homologação em matéria de emissões poluentes.” 

 

Nestes termos, entende-se que urge proceder a um revisão do regime vigente, com o 

objetivo de “colmatar estas lacunas e deficiências e restabelecer a confiança dos cidadãos 

na capacidade do sistema regulador, a fim de assegurar um nível adequado de proteção da 

saúde e do ambiente.” 

 

 

Assim, “espera-se que a iniciativa: 

 

i. alcance uma mudança substancial na forma como os veículos a motor e os produtos 

conexos serão verificados quanto à sua conformidade com os requisitos em matéria de 

segurança e ambiente, 

 

ii. garanta a deteção precoce e a prevenção de problemas de não-conformidade, 

 

iii. minimize o risco de produtos automóveis não conformes poderem ser colocados ou 

permanecer no mercado da UE, e 
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iv. crie mecanismos de dissuasão suficientemente fortes para os intervenientes não 

ignorarem, contornarem ou violarem as regras do jogo.” 

 

 

Por fim, sustenta-se que “Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, 

nomeadamente o estabelecimento de regras harmonizadas em matéria de requisitos 

administrativos e técnicos respeitantes à homologação de veículos das categorias M, N e 

O e de sistemas, componentes e unidades técnicas, bem como de fiscalização do mercado 

desses veículos, sistemas, componentes e unidades técnicas, não podem ser 

suficientemente realizados pelos Estados-Membros por si sós, mas podem, devido à sua 

dimensão e efeitos, ser mais bem alcançados a nível da União, a União pode tomar medidas 

em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do Tratado 

da União Europeia [e] Em conformidade com o princípio da proporcionalidade 

consagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não excede o necessário para 

alcançar aqueles objetivos.” 

 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por 

unanimidade, com os votos do PS, PSD, CDS-PP e BE, nada ter a opor à Proposta 

de Regulamento em análise. 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

                                    O Presidente 

 

         

                                                                                 _____________________________ 

                            Francisco Vale César  


